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Decreto

 

 

 

DECRETO Nº 3075, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 

NOMEIA SECRETÁRIOS ESCOLARES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

RESOLVE 

 

 

 Art. 1º - Nomear os seguintes os Secretários Escolares para as respectivas 

unidades de ensino do Município de João Dourado. 

 

ESCOLAS MUNICIPAIS SECRETÁRIOS (AS) ESCOLARES 

EM CAROLINA SILVA DOURADO MARIA SERAFIM DOS SANTOS 

DOURADO 

EM ANTONIA SILVA DOURADO FERNANDA PEREIRA DE ALENCAR 

EM PROFESSORA IDA BASTOS ROSEMEIRE PEREIRA NUNES 

EM COMUN KOLPING SAO JOSE GEANE DOURADO GALVÃO 

EM LAURA ARAÚJO DOURADO SHEILA LOULA DE CARVALHO 

EM ZENALIA DOURADO LOPES FÁBIO CARDOSO DOURADO 

VASCONCELOS 

EM 13 DE MAIO GILDENIA PEREIRA DE PINHO 

EM JOAO AMARO ANDREIA CARDOSO DE OILIVEIRA 

CAETANO 

CEI-PRÓ DIDI NATÁLIA DA CRUZ GUILHERME 

CEI- IZABEL CRISTINA REGINA SILVA CARVALHO  

CEI- ANA ROSA LILIAN CARDOSO LOULA LOIOLA 

CRECHE NOSSA BRINQUEDOTECA ELIETE ALVES RIDRIGUES 

CEI- ANA GUANAES DOURADO CLAUDILENE PEREIRA DE SOUZA 

EM PAULO WILLIAN NEY DOS 

SANTOS 

JOILMA NASCIMENTO MORAIS 

EM JACO BARBOSA LARISSA SILVA SANTOS 

EM ODETE NUNES DOURADO ADINETE LUZIVANE DA SILVA 

EM ANTONIO ALVES MONTEIRO EDINETE BARBOSA DA SILVA 

MIRANDA 

EM ANTONIO PEREIRA DA CRUZ JOVENITA ALVES FERREIRA 

EM SEVERIANO JOSE DE OLIVEIRA DANIELE DA PURIFICAÇÃO 

FIGUEREDO 

EM JOAO DAMASCENO  
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EM CICERO IRINEU DE BRITO LUCIANA LEITE DE BRITO 

EM ANTONIO NUNES DOURADO NOELITO ALVES SAMPAIO 

 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 Publique-se. 

 

 

João Dourado – Bahia, em 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
Prefeito do Município de João Dourado 
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